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3,NTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO N" 164/2023PS-PMSS.
Ref.: CREDENCIAMENTO No 003/2023

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE S' A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES E A EMPRESA JARDEL
MARTINS DE SOUA.

O MUNICÍP|O DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, através da Prefeitura

Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ no 13.922.554-0001/98 , localizada na

Av José Sampaio, no 294, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, brasileiro, residente e

domiciliado à Glória Sampaio, N'47 , neste municÍpio, portador da RG n" 746013930

- ssP/BA e CPF/MF no 916.397.195-04, denominado CoNTRATANTE, e o Sr.

JARDEL MARTTNS DE SOUZA, CPF sob o No. 055.145.965-40 e RG no

13.548.910-58SSP/BA, residente e domiciliado Na Rua Manoel Santana, no 33,

Distrito de Salobro, Canarana/BA, CEP: 44.890-000, doravante denominado

CONTRATADO, ajustam e contratam a prestaçâo de serviços artÍsticos e culturais,

que se regerá pelo disposto neste contrato, no Edital de Credenciamento no 003/2023

através do Processo Administrativo no 018/2023, fundado na inexigibilidade prevista

no art. 25 da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, aplicando- se

supletivamente as normas e princÍpios de direito administrativo e de direito comum

pertinentes.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 Credenciamento de bandas de pequeno porte, artistas em diferentes estilos

musicais e grupos de manifestaçÕes culturais, a fim de atender de maneira remota e/ou

presencial, se possÍvel, os eventos tradicionais/culturais, esportivos e turÍsticos

promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal de souto soares - BA.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUçÃO

2.1 Os serviços serão realizados DENTRO DOS LIMITES GEOGRAFICOS DO

MUNICíplg definidas pela Secretaria de Cultura e Turismo, de acordo com o interesse

da gestâo, conforme a necessidade do evento.

2.2 Emcaso fortuito e/ou de força maior, especialmente, mas não exclusivamente, nas

hipóteses de mudança meteorolÓgicas, calamidade pública, epidemias que

impossibilitem a realização do evento, bem como, luto oficial decretado por autoridade

pública, poderá ser, ou não, agendada nova data para a realizaçâo dos serviços e/ou
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eventos propostos nesta chamada, sendo certo que náo acarretará nenhum Ônus para

aCONTRATADA e para a CONTRATANTE.

2.3 Após a confecção do contrato, o credenciado será convocado para,

num prazo de 02 (dois) dias corridos, proceder à sua assinatura.

2.4 A Secretaria Se reserva o direito de solicitar, a qualquer tempo, documentos

adicionais necessários para a legalidade do processo.

2.5 Nâo é permitida subcontrataçâo, cessáo ou transferência, no todo ou em parte,

da execução do objeto deste credenciamento.

2.6 É de inteira e exclusiva responsabilidade do proponente, o uso/cessão de direitos

autorais, morais, patrimoniais, de textos, imagem.

21 O presente credenciamento náo importa necessariamente em contrataçâo,

podendo o Prefeito Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse

público mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no Diário oficial do

MunicÍpio para conhecimento dos participantes do credenciamento.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 O valor do serviço a ser pago, será conforme ANEXO I no Termo de Referencia

deste Credenciamento, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e

irreajustável sendo o valor global de R$ 384.550,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e

quinhentos e cinquenta reais), o que correspondete ao item 01 no valor global de RS

72.OOO,OO (setenta e dois mil), 02 no valor global de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e

seiscentos), item 04 no valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), item 05 no valor

de R$ 117.OOO,OO (cento e dezessete mil), item 06 no valor global de R$ 61.200,00

(sessenta e um mil e duzentos) e no item 07 no valor global de R$ 50'750'00 (cinquenta mil'

setecentos e cinquenta).

4.0 CLÁUSULA QUARTA . DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento aos credenciados será fracionado por cada apresentação

devidamente atestada pela Secretaria;

4.2 O pagamento será realizado em, no mínimo, 15 (quinze) dias apÓs cada

apresentação, mediante entrega de Nota Fiscal, do atesto da efetiva execução do

serviço pela Secretaria, considerando que todas as certidões de regularidade fiscal

devem está atualizadas no momento do pagamento, sendo realizado por meio de
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depósito em conta bancária (conta corrente) pela Prefeitura Municipalde Souto Soares-

BA.

4.3 Sobre o valor do pagamento, ocorrerá dedução dos impostos de acordo com as

alÍquotas previstas na legislaçâo vigente;

4.4 O CACHÊ SERÁ PAGO DE ACORDO AO PORTE DO EVENTO CONFORME

O ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA deste credenciamento.

5.0 CLÁUSULA QUTNTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

5.1 As despesas decorrentes deste edital correrâo por conta da seguinte programaçáo

financeira, de acordo as demonstrações abaixo:

Unidade Orçamentária: 02.'i.2.01- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Proj. Atividade: 2015 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas

Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Classificaçâo Econômica: 3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica.

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

6.0 CLÁUSULA SEXTA. DA RESCISÃO

6.1 O presente contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer

notificaçâo judicial ou extrajudicial, no caso de nâo cumprimento das

determinaçÕes do regulamento deste edital.

7.0 CLÁUSULA SÉflMA. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO

7.1 O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura

do contrato.

§ 1o - os prazos e obrigaçÕes previstos neste CoNTRATO vigorarâo

independentemente de aviso extrajudicial, bem como de interpelação ou notificaçâo

judicial.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

§1 Os Proflssionais ou as Empresas credenciados estarão sujeitos às seguintes

penalidades:

a) Advertência;
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b) Suspensão de até 12 (doze meses);

c) Cancelamento do credenciamento;

§2 As lnfraçôes passíveis de aplicação da penalidade de advertência:

a) O atraso do inicio dos eventos;

b) Conduta irregular ou tratamento inadequado para com ao público;

c) Desrespeito ou tratamento inadequado aos membros do setor de

fiscalização por parte do Servidor da Prefeitura;

§3 As lnfraçóes passÍveis de aplicação da penalidade de suspensâo:

a) Reincidência nos itens do artigo anterior.

b) O náo comparecimento injustificado no evento;

c) Comportamento inadequado, imoral;

d) A prática de atos de improbidade contra os bons costumes, a fé pÚblica e o

patrimÔnio;

§4 As lnfraçÕes passÍveis de cancelamento do credenciamento:

a) A impossibilidade, em decorrência de condenaçáo civil ou criminal, na

continuidade do exercício das atividades de árbitro;

b) Gravidade das açôes ou reincidências nos itens do artigo anterior. A

aplicaçâo das penalidades será precedida de processo administrativo, atendidos os

princÍpios do contraditÓrio e da ampla defesa;

5§ As penalidades previstas acima não excluem outras decorrentes da Lei.

9.0 CLÁUSULA NONA - DAS CONDIçÕES GERAIS

§1 Os serviços prestados por proflssionais autônomos, não gerando qualquer tipo de vínculo

empregatício, estando sujeito unicamente à necessidade e interesse da Administraçáo Pública.

§2 A contrataçâo dos serviços serâo de acordo as necessidades de cada evento.

§3 O valor do Contrato será de acordo ao tipo de evento.

§a É de inteira responsabilidade do proponente o uso de obra de terceiro, incluindo o

direito autoral e de imagem e assumindo a total responsabilidade para todos os fins de direito

perante as leis vigentes além do recolhimento das taxas de ECAD'
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1o.o 6LÁUSULA DÉclMA - cESTÃo E FlScALlzAÇÃo Do çONTRATO

10.1A prestaçâo de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros

de Souza, mãtrÍcula de áo 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável por eventos

municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste MunicÍpio, para exercer a função de

acordo com iregulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25

de maio de 2023 no Diário óficial do MunicÍpio. A gestáo do contrato flca sob a responsabilidade
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do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da MatrÍcula

de n.o 571, parã exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de2021
e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do MunicÍpio.

§ 10 Ficam reservados à CONTRATANTE, o direito e a autoridade para resolver todos e

quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos, não previstos no Contrato, no Edital,

nas leis e demais normas, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou

indiretamente, com o fornecimento em questão.

§3 Será responsável pelo gerenciamento do ajuste firmado através deste credenciamento a

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA . DO FORO

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram as

partes aceitar todas as disposiçÕes estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem

como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto,

firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Souto Soares, 15 de Setembro de 2023.

André Luíz Sa paio Cardoso (Prefeito)

CONTRATANTE

D L RTINS UZA
CPF sob o No. 055.145.965-40

CONTRATADA

TEST
GPF:

EMUNHA 1: TESTEMUNHA
CPF:

2:
I
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 19 andar, Centro, Souto Soares - 8ahla, CEP 46.99&000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

EXTRATO DE LICITAçÃO CREDENCIAMENTO N' 003/2023

Processo Llcltatorlo/ Credenclamento no 003/2023
Contratante: Fundo Municipal de SaÚde de Souto Soares- Bahia.

ObJeto: Credenciamento de bandas de pequeno porte, aÍistas em diferentes estilos musicais e

grupos de manifestaçÕes culturais, a fim de atender de maneira remota e/ou presencial, se
possÍvel, os eventos tradicionais/culturais, espoíivos e turÍsticos promovidos ou apoiados pela

Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA.
Contratado: JARDEL MARTINS DE SOUZA, CPF sob o No' 055.145'965-40 e RG no

13.548.910-58SSP/BA, residente e domiciliado Na Rua Manoel Santana, no 33, Distrito
de Salobro, Canarana/BA, CEP: 44.890-000.
Valor globa! homologado: R$ 384.550,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e quinhentos e

cinquenta reais), o que correspondete ao item 01 no valor global de R$ 72'000'00
(s€tenta e dois mil), 02 no valor global de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos),
item 04 no valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), item 05 no valor de R$

117.OOO,OO (cento e dezessete mil), item 06 no valor global de R$ 61.200,00 (sessenta e um

mil e duzentos) e no item 07 no valor global de R$ 50.750,00 (cinquenta mil, setecentos e

cinquenta).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçÔes.
Homologação/RatlÍicação: 1 5109 12023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.554/000í -98

Contrato N' í6412023PS-PMSS Licitação/Credenciamento n" 003/2023-PMSS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares' Bahia.

Objeto: Credenciamento de bandas de pequeno porte, artistas em diÍerentes estilos musicais e

grupos de manifestações culturais, a fim de atender de maneira remota e/ou presencial, se

fossível, os eventos tradicionais/culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela

Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA.
contratado: JARDEL MARTINS DE SOUZA, CPF sob o No. 055.145.965-40 e RG no

13.548.910-58SSP/BA, residente e domiciliado Na Rua Manoel Santana, no 33, Distrito
de Salobro, Canarana/BA, CEP: 44.890-000.
Valor global: R$ 384.550,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e quinhentos e cinquenta
reais), ó que correspondete ao item 01 no valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois
mil), 02 no valor global de R$ 33.600,00 (tÍinta e três mil e seiscentos), item 04 no valor
global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), item 05 no valor de R$ 117.000,00 (cento e
óezessete mil), item 06 no valor global de RS 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos) e

no item 07 no valor global de R$ 50.750,00 (cinquenta mil, setecentos e cinquenta).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Unldade Orçamentárla;02.12.01- Secretarla Munlclpal de Cultura e Turlsmo.
Proj. Atividade 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Ouúos Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Classificação Econômica: 3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica.

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Prazo de Vigência: 1510912023 a 1510912024.
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